
PRESIDÊNCIA/SGM
Projeto de Lei n. 3.268/2021.
Em

Verifica-se que o Projeto de Lei n. 3.268/2021 recebeu como
apensado o Projeto de Lei n. 296/2015, proposição que já contava
com pareceres  das  Comissões  de  Constituição  e  Justiça  e  de
Cidadania, de Cultura e de Desenvolvimento Econômico, Indústria,
Comércio  e  Serviço.  Em  tais  condições,  considero  que  esses
pareceres  não  alcançam  o  Projeto  de  Lei  n.  3.268/2021,  não
podendo  ser  aproveitados.  Desse  modo,  a  matéria  acha-se
pendente  de  pareceres,  que  deverão  ser  proferidos
oportunamente.

Publique-se.

ARTHUR LIRA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2363149

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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